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CÂMARA M UNICI PAL D E TO LE DO 
ESTADO DO PARANÁ 1 

RESOLUÇÃO  

N° 06/69 
> 

DATA: 27 de junho de 1969 

SUMULA : Ratifica a autorização constante do 
Art. 1° da Lei Municipal n2 491/69 
de 09 de junho de 1969, e dá outras 
providencias. 

A C1MARA MUNICIPAL? DE TOLEDO, ESTADO DO PARA 

amgh  NX DECRETOU, 2 EU PRESIDENTE DA MESA PROMULGO A SEGUINTE-

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - Fica ratificada a autorização cons-

tante do Art. 1° da Lei Municipal n° 491/69, para a aqui-

sição de um conjunto de DP'.. retro-escavadeira, pelo preço-

de lEr$ 72.000,00 (setenta e dois mil cruzeiros novos), me 

diante a celebração de contrato de abertura de credito com 

a em:Dresa "CODEPAR - CRDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

S/A.", sediada na Capital do Estado, para o financiamento 

no valor de ITCA$ 72.000,00.- 

Art. 22  - Na conformidade do mencionado con - 

trato de abertura de credito, o Poder Executivo se obrigará 

a alienar fiducilriamente "Codepar - Credito Financia - 
"P. 

mento e Investimentos S/A", o equipamento adquirido, como 

garantia do financiamento e de acOrdo com o dispoto no ar' 

tigo 66 e seus parágrafos da Lei Federal n° 4.728/65. 

Art. 32  - Para ocorrer o pagamento do debito-

contraído no contrato de abertura de credito, mensionado- 

1 	 nos artigos anteriores, o Poder Executivo utilizará os re 

cursos financeiros da anulaçao da Verba: -- Recursos Natu 

raie e Agropecu4,ria - Setor Energia Eletrica - Despesas - 



PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO 

1969. 

JURHO DO ANO Ia 

12 Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Despesas de capital - Investimentos - 4.1.1.0.3;4.d) Cons 

trução da Usina de Nova Concórdia", ate o limite de NC4.. 

44.000,00 (quarenta e quatro mil cruzeiros novos), e mais 

os recursos Que serao previstos no orçamento para o exer-

cicio de 1970. 

Art. 42 - A presente Resolução entrerá em vi - 

gor na data de sua publicação revogadas ar disposições em 

contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, ESTADO DO 

• • 

Dr, J0,:).,t, IVO ALVES D ROCHA 

Presidente 



• • 
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